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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU

RESOLUÇÃO Nº. Xx , DE xx DE xxxxxxxxxxxxxxx DE 2018

Fixa valores de bolsas Monitoria e Proae a serem praticados pela UFVJM

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou em sua xxxª sessão ordinária,

	RESOLVE:

[bookmark: _GoBack]	Art. 1º Aprovar os valores a serem praticados para pagamento das bolsas do Programa de Monitoria e do Programa de Apoio ao Ensino - Proae no âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, conforme quadro abaixo:

Quadro 1. Valores a serem praticados para pagamento de bolsas Monitoria e Proae no âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.
	Modalidade de Bolsa
	Valor

	Bolsa do Programa de Monitoria
	R$ 400,00

	Bolsa do Programa de Apoio ao Ensino - Proae
	R$ 400,00



	Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Universitário.
	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho Universitário.
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